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Cajamar, 18 de junho de 2026.
A
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestéo Estratégica
A/C Departamento De Compras e LicitagGes

Assunto; Processo Administrativo n2 874/2026 — Anélise da Qualificagdo Técnica para Fins de
Habilitagdo — PMPI

Prezados,

Em atencdo ao Processo Administrativo n2 874/2026, referente ao Pregdo
Eletrdnico n2 15/2026, cujo objeto & a contrataclio de empresa especializada para a prestaggo
de servigos técnicos de consultoria voltados & elaboracdo e implementagdio do Plano
Municipal da Primeira Infancia (PMPI1) do Municipio, informamos gue foi realizada a andlise
da documentac3o de qualificagdo técnica apresentada pela licitante INSTITUTO CONSULTING
DO BRASIL — INTELIGENCIA EM PESQUISA LTDA.

Considerando a manifestagio emitida pela equipe técnica responsavel pela
avaliacio da documentacdio, concluiu-se pelo nda atendimento integral dos requisitos de
qualificagdo técnica estabelecidos no instrumento convocatorio.

Dessa forma, esta Secretaria recepciona o entendimento técnico apresentado
e manifesta-se pela INABILITACAO da licitante INSTITUTO CONSULTING DO BRASIL -
INTELIGENCIA EM PESQUISA LTDA, nos termas da analise constante da manifestagdo técnica
anexa.

Encaminha-se a presente manifestacdo, acompanhada do parecer técnico, para
conhecimento e prosseguimento do certame, com a adogdo das providéncias que se
entenderem cabiveis.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta
consideracdo.

Atenciosamente,

Dr. Prof.Régis Luiz Aima de Souza

PRACA JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO, 30 - AGUA FRIA - CAJAMAR / 5P —~
CEP 07752-060 f TEL.: 11-4447-3035
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO

Cajamar, 18 de junho de 2026
Memorando n° 72/2026 — DP/SME

Ao Senhor
Prof. Dr. Régis Luiz Lima de Souza
Secretario Municipal de Educacao

Assunto: Manifestacdo Técnica sobre a Qualificagdo Técnica — Pregéo Eletrénico n°
15/2026 — Processo Administrativo n® 874/2026.

A presente analise documental foi realizada pelo Departamento Pedagdgico da
Secretaria Municipal de Educagéo de Cajamar, no exercicio de suas atribuigdes legais e
técnicas, conforme previsto na Lei Municipal n® 232/2023, tendo como foco a verificagéo
do atendimento as exigéncias de Qualificagio Técnica constantes no item 9.3.4 do Edital
de Pregao Eletranico n° 15/2026, vinculado ao Processo Administrativo n® 874/2026.

O objeto consiste na contratagdo de empresa especializada para a prestagao de
servicos técnicos de consultoria voltados a elaboragdo e implementagcéo do Plano
Municipal da Primeira Infancia (PMPI} do Municipio, compreendendo diagnostico,
definicao de diretrizes, metas e indicadores, bem como acompanhamento técnico da
implementac3o. Para fins de qualificago técnica, o edital estabelece a apresentagao de
documentos aptos a comprovar a experiéncia da licitante e do profissional indicado, nos
termos dos subitens 9.3.4.1 a 9.3.4.10, cabendo a este Departamento, no dmbito de sua
atribuicdo técnica, verificar a compatibilidade da documentagéo apresentada com as
exigéncias expressamente previstas no instrumento convocatério.

Em atendimento a solicitagdo de analise da documentagédo apresentada pela
licitante INSTITUTO CONSULTING DO BRASIL ~ INTELIGENCIA EM PESQUISA
LTDA., procedeu-se a avaliagho dos documentos apresentados para fins de

comprovacéo da qualificagdo técnica exigida no instrumento convocatorio, observary
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se 0s critérios objetivos previstos no edital e os principios da legalidade, da vinculagao
ao instrumento convocatério, da isonomia e da seguranga juridica.

Da analise dos atestados de capacidade técnica apresentados, verifica-se que a
empresa comprova atuacio em atividades relacionadas as areas de assisténcia social,
saude, diagnostico, coleta de dados, assessoria técnica, monitoramento de indicadores
e capacitagédo de equipes técnicas, havendo inclusive documento que faz referéncia a
elaboragdo e implementagao integral de Plano Municipal da Primeira Infancia — PMPI.

Todavia, no que se refere especificamente ao atestado apresentado para
comprovacao de experiéncia em PMPI, observa-se que, embora o documento descreva
atividades compativeis com o objeto licitado, tais como diagnéstico socioterritorial,
articulagao intersetorial, definiggo de metas, monitoramento de indicadores e utilizacao
de plataforma tecnolégica, ndo ha identificagéo objetiva do municipio ao qual o plano se
refere, tampouco do ente publico beneficiario da execugéo dos servigos.

O documento informa que as atividades foram desenvolvidas em atendimento a
Termo de Fomento firmado com o poder publico, porém nao individualiza qual 6rgéo ou
ente puiblico participou da contratagdo, nao identifica o municipio contemplado pelo plano
mencionado e ndo apresenta elementos que permitam correlacionar objetivamentie a
experiéncia declarada a um Plano Municipal da Primeira Infancia especifico.

Tal circunstancia possui relevancia para fins de aferi¢éo da capacidade técnica
operacional exigida pelo edital, uma vez que a identificacdo do objetc efetivamente
executado constitui elemento essencial para verificagdo da compatibilidade entre a
experiéncia apresentada e a contratagdo pretendida. Observa-se ainda que, embora ¢
atestado descreva a execugdo de atividades relacionadas ao PMPI, a comprovagao da
experiéncia alegada permanece restrita as declaracoes constantes do proprio
documento, ndo tendo sido apresentados elementos que permitam verificar
objetivamente o piano elaborado, sua aprovagéo institucional, o ente publico beneficiario,
sua vigéncia ou sua efetiva implementagéo. A auséncia dessas informacgdes dificulta a
afericao da correspondéncia entre a experiéncia declarada e os requisitos de capacidade
técnica previstos no edital, especialmente no que se refere & comprovagao objetiva da
execugao anterior de servigos compativeis em quantidade, abrangéncia e complexidaye
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No tocante aos requisitos previstos nos itens 9.3.4.2 e 9.3.4.10 do edital, verifica-
se que o atestado faz meng&o a implantagéo, coordenagao e gestao de plataforma digital
destinada ao monitoramento de indicadores e acompanhamento da execugéo do plano,
circunstancia que demonstra aderéncia tematica as exigéncias estabelecidas pelo
instrumento convocatorio. Entretanto, a auséncia de individualizagdo do projeto
executado e do ente publico beneficiario também limita a verificagcdo objetiva da
experiéncia alegada, uma vez que néo permite aferir a abrangéncia, a escala de utilizagao
da solugéo tecnolégica ou sua efetiva aplicagdo no contexto descrito.

PARECER
Apés andlise da documentagdo apresentada pela licitante INSTITUTO

CONSULTING DO BRASIL — INTELIGENCIA EM PESQUISA LTDA., especialmente
quanto a0s requisitos de qualificagéo técnica previstos no item 9.3.4 do Edital de Pregao
Eletrénico n° 15/20286, verifica-se que os documentos acostados aos autos demonstram
atuacao em atividades relacionadas as areas de diagnostico social, assessoria técnica,
monitoramento de indicadores e apoio a elaboragdo de instrumentos de planejamento
voltados as politicas publicas.

Entretanto, no que se refere & comprovagdo de experiéncia compativel com o
objeto da presente contrata¢éo, observa-se que o atestado apresentado para demonstrar
atuag@o em Planc Municipal da Primeira Infancia (PMPI), embora descreva atividades
relacionadas ao processo de elaboragéo e implementagéo do plano, nao identifica de
forma objetiva o municipio beneficiario, o ente publico contratante ou o instrumento
administrativo que originou a execugao dos servi¢os declarados.

Tal circunstancia impossibilita a verificagdo objetiva do plano efetivamente
elaborado e limita a afericdo da correspondéncia entre a experiéncia apresentada e o
objeto da contratagdo pretendida. Observa-se, ainda, que a experiéncia alegada se
encontra fundamentada essencialmente nas declaragdes constantes do proprio atestado,
sem elementos complementares que permitam validar objetivamente a execugéo do
PMPI mencionado, sua vinculagido a determinado ente piblico ou sua ex

implementagao. K
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Embora a documentacio apresente referéncias a utilizacao de plataforma digital
e ao acompanhamento de indicadores, a auséncia de individualizagdo do projeto
executado e do respectivo ente beneficidrio também restringe a verificagdo da
abrangéncia, escala ¢ efetiva aplicagéo da solugéo tecnoldgica descrita, dificultando a
afericio plena da compatibilidade da experiéncia apresentada com os requisitos
estabelecidos no item 9.3.4 do instrumento convocatdrio.

Dessa forma, embora os documentos apresentados demonstrem atuagéo da
empresa em atividades relacionadas ao objeto da contratagdo, nao restou
suficientemente comprovada, de forma objetiva e verificavel, mesmo apos ter
diligenciado, a execugéo anterior de Plano Municipal da Primeira Infancia identificado e
passivel de validagdo pela Administragdo, circunstancia que fragiliza a comprovagao da
capacidade técnica operacional exigida no item 9.3.4 do edital.

Diante do exposto, conclui-se que a documentagéo apresentada nio permite
comprovar, de forma inequivoca e plenamente verificavel, o atendimento integral das
exigéncias de qualificagao técnica previstas no instrumento convocatério, especialmente
quanto a demonstragéo objetiva da experiéncia anteriormente executada e sua
compatibilidade com o objeto da contratagao.

Dessa forma, esta andlise técnica manifesta-se pelo néo atendimento integral das
exigéncias previstas no item 9.3.4 do Edital de Pregao Eletrénico n® 15/2026, submetendo
a presente manifestagéo & apreciagao da autoridade competente para as deliberagoes
cabiveis, observados os principios da legalidade, da vinculagdo ao edital, da isonomia e
do interesse publico.

Certos de contarmos com a atencdo e as providéncias cabiveis, reiteramos votos
de estima e consideragao.

Sem mais para 0 momento, colocamo-nos a disposigdo para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessarios.

R

wa¥atiany Gorhes dos Santos i
3 Chefe de Divisdo Ed. Infantil Atenciosamente,

pedalbs SME Cajamar/SP
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